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APELAÇÃO  CÍVEL  —  REPARAÇÃO  CIVIL —  ACIDENTE 
AUTOMOBILISTICO PROVOCADO  POR  VEÍCULO 
PERTENCENTE AO MUNICÍPO DE AREIA — MORTE DAS 
VÍTIMAS  —  MÃE  E  FILHO  —  AUSÊNCIA  DE 
EXCLUDENTES  —  DANO  MORAL  ARBITRADO  — 
IRRESIGNAÇÃO  —  PEDIDO  PARA  MAJORAÇÃO  — 
PENSIONAMENTO  INDEVIDO  NA  ORIGEM  — 
ARBITRAMENTO EM VALOR MAIS ELEVADO — PEDIDO 
PARA CONDENAÇÃO EM DANOS MATERIAS – AUSÊNCIA 
DE  DEMONSTRAÇÃO  DA  EXTENSÃO  DO  DANO  — 
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO E DESPROVIMENTO 
DA REMESSA OFICIAL.

— O dano  moral  tem por  objetivo  representar  para  a  vítima  uma 
satisfação  moral,  uma  compensação  pelo  dano  subjetivo  e,  também, 
desestimular  o  ofensor  da  prática  futura  de  atos  semelhantes,  deste 
modo,  o  quantum indenizatório  deve  ser  fixado  analisando-se  a 
repercussão dos  fatos,  amparando-se  nos  critérios  da  razoabilidade e 
proporcionalidade.

— Para fins de reparar os danos materiais sofridos pelo veículo 
dos  autores,  necessário  a  comprovação  da  extensão  dos  danos 
indicados na exordial. 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
identificados.
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A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso 
apelatório, bem como negar provimento à remessa oficial.

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação Cível interposta por Edvaldo 
Barbosa  da  Silva  e  Evanice  da  Silva  Barbosa,  contra  decisão  do  Juízo  da  6ª  Vara  da 
Fazenda da Capital, que julgou procedente em parte o pedido exordial, por estes formulado, 
nos  autos  da  Ação  de  Reparação  por  Danos  Morais  e  Materiais, na  qual  objetivava 
indenização em virtude de acidente automobilístico que vitimou sua filha e seu neto.

Os Apelantes,  em suas razões recursais  (fls.  159/163),  argumentam 
que  a  sentença  combatida  merece  ser  reformada uma vez  que  “infligiu  ao  apelado  uma 
condenação parca, simplória, insignificante que não traduz na essência, o conceito de justiça  
sob a rubrica danos morais, enquanto indeferiu a pretensão relativa ao dano material.”.

Aduzem ainda, que a sentença singular peca, no que tange ao dano 
material, ao afirmar que não há nos autos comprovação de dispêndio a esse respeito, pois o 
veículo pertencente ao primeiro autor restou imprestável depois do acidente. 

Inconformados,  pugnam pela majoração da condenação relativa aos 
danos morais, para o patamar mínimo de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), bem como que 
seja acolhida a pretensão de reparação pelo dano material.

Sem contrarrazões, conforme certidão de fl. 164 verso. 

A Douta Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 169/174, opinou 
pelo  provimento  parcial  do  recurso  voluntário,  para  que  seja  majorado  o  quantum 
indenizatório a título de danos morais  a priori no valor sugerido,  assim também que seja 
fixada  indenização  por  danos  materiais,  levando  em  consideração  o  valor  atribuído  ao 
automóvel pela tabela FIPE, à época do sinistro.

É o relatório. 

VOTO.

Depreende-se dos autos que os apelantes ajuizaram a presente Ação 
Indenizatória contra o Município de Areia, em virtude de acidente automobilístico provocado 
por veículo pertencente a Edilidade, que vitimou sua filha e seu neto.

Ao apreciar  a  querela,  o  magistrado  a quo julgou procedente  em 
parte o pedido exordial, nos seguintes termos finais: “Ante o exposto, com fundamento no 
art. 269, I e seguintes do Código de Processo Civil, julga-se procedente, em parte, o pedido,  
para ato continuo, condenar o no pagamento na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil  
reais), a título de dano moral em favor dos autores, devidamente atualizado pela TR, a partir  
deste arbitramento, além de honorários advocatícios na ordem de 15% (quinze por cento) 
incidentes sobre o montante apurado.”.
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Inconformados, conforme dito alhures, buscam os apelantes a reforma 
da sentença  “a quo” a fim de que sejam majorados os valores arbitrados a título de danos 
morais, bem como que seja o Município de Areia condenado em danos materiais pela perda 
de seu veículo.

Pois bem. 

Prima facie,  importa  ressaltar  que o dever  de indenizar decorre do 
preceito insculpido no art. 5º da Carta Magna, bem como dos artigos 186 e 927 do Código 
Civil, in verbis:

 
"Art. 5º - (...) 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,  
assegurado o direito de indenização pelo dano material ou moral decorrente de  
sua violação". 

"Art.  186  -  Aquele  que,  por  ação  ou  omissão  voluntária,  negligência  ou 
imprudência, violar direito, ou causar dano a outrem, ainda que exclusivamente  
moral, comete ato ilícito." 

"Art.  927  Aquele  que,  por  ato ilícito  causar dano a  outrem, fica  obrigado a  
repará-lo". 

Relativamente ao dano moral,  inquestionável  a  responsabilidade do 
Município apelado em indenizar. Sendo objetiva a responsabilidade, a Edilidade só se liberava 
de  tal  obrigação  se  provasse  que  o  acidente  que  ocasionou  a  morte  da  filha  e  neto  dos 
apelantes ocorreu por caso fortuito, força maior ou por culpa exclusiva da vítima, o que não 
foi verificado na hipótese.

Por outro lado, no que pertine ao pedido de majoração do  quantum 
indenizatório  arbitrado em primeiro grau à  título  de danos  morais,  a  irresignação merece 
subsistir.  Não há dúvidas de que os danos morais persistem em favor dos apelantes pelas 
próprias circunstâncias em que perderam sua filha e seu neto.

No  presente  caso,  o  juiz  “a  quo” fixou  a  indenização  em  R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) para ambos.

É importante, neste sentido, transcrever o ensinamento proferido por 
Maria Helena Diniz, evidenciado no julgamento do Recurso Especial Nº 239.009-RJ, do qual 
foi relator o Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira:

“...a reparação em dinheiro viria neutralizar os sentimentos negativos de  
mágoa, dor, tristeza, angústia, pela superveniência de sensações positivas  
de alegria, satisfação, pois, possibilitaria ao ofendido algum prazer que, em 
certa medida, poderia atenuar o seu sofrimento”.

Cabe  observar  que  o  julgador,  ao  fixar  o  valor  do  montante 
indenizatório, deve se guiar pelos critérios da prudência e moderação, visando, sobretudo, a 
evitar o enriquecimento ilícito da vítima e desestimular a indústria das indenizações.
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As  palavras  de  Humberto  Theodoro  Júnior  são  deveras 
significativas, no que se refere aos critérios utilizados para a fixação do valor da indenização 
decorrente de danos morais:

“O problema haverá de ser solucionado dentro do princípio do prudente  
arbítrio  do  julgador,  sem  parâmetros  apriorísticos  e  à  luz  das 
peculiaridades  de  cada caso,  principalmente  em função do  nível  sócio-
econômico dos litigantes e da maior ou menor gravidade da lesão.” ( in RT 
662/9).  

Quanto a essa matéria, os tribunais posicionam-se de forma bastante 
elucidativa:

AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  -  DANOS  MORAIS  -  PALAVRAS  INJURIOSAS 
PROFERIDAS  EM  LOCAL  PÚBLICO  -  LESÃO  À  HONRA  -  QUANTUM 
INDENIZATÓRIO - CRITÉRIOS - RECURSO IMPROVIDO. - O direito à honra se  
traduz juridicamente em larga série de expressões compreendidas como princípio 
da dignidade humana: o nome, a fama, o prestígio, a reputação, a estima, o decoro,  
a consideração, o respeito, etc. Assim, não há como negar a existência de dano  
moral indenizável, se a ofensora assaca, publicamente, contra a vítima palavras  
ultrajantes,  da  mais  baixa  extração,  causando-lhe  dor,  vexame,  desconforto  e  
humilhação. -  O valor da indenização por danos morais deve guardar perfeita  
correspondência  com a gravidade objetiva do fato e  do seu efeito  lesivo,  bem  
assim como as condições sociais e econômicas da vítima e do autor da ofensa,  
devendo ajustar-se ao princípio da equidade e à orientação pretoriana, segundo a 
qual a eficácia da contrapartida pecuniária está na aptidão em proporcionar à 
vítima uma justa e plena compensação, pelo dano injustamente experimentado. 
(TJMG; Processo: 1.0395.08.022149-6/001; Relator Des. Tarcisio Martins Costa;  
Data do julgamento: 26/10/2010; Data da publicação: 22/11/2010)

“A indenização por danos morais deve ser fixada levando-se em consideração as  
circunstâncias concretas do caso, o nível socioeconômico das partes, guardando a  
devida proporção com o grau de culpa e ofensa causada ao autor, observando-se  
os  critérios  da  exemplariedade,  solidariedade  e  razoabilidade,  a  fim  de  que a 
reparação pretendida seja justa, sem proporcionar o enriquecimento sem causa 
do  autor,  nem  perder  o  seu  caráter  pedagógico.”  (TJMG;  Processo:  
1.0145.08.438928-0/001; Relator Des.(a) Electra Benevides; Data do julgamento:  
02/03/2010; Data da publicação: 07/04/2010)

Dito isto, verifica-se que o valor fixado em primeiro grau se mostra 
insuficiente, levando-se em consideração a gravidade do resultado suportado pelos apelantes, 
merecendo, assim, ser majorado.

No que  pertine  ao  dano material,  a  sentença  “a quo” não  merece 
retoque.

É que, assim como se reportou o magistrado singular,  para fins de 
reparar os danos materiais sofridos pelo veículo dos autores, necessário a comprovação da 
extensão dos danos indicados na exordial. 

In casu, ausente qualquer orçamento ou parecer técnico emitido por 
um expert na área acerca da situação do veículo, impede o reconhecimento da pretensão. Fato 
constitutivo do direito do autor, a quem incumbe o ônus da prova (art. 373, I do CPC/2015).
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Diante  do  exposto,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AO 
RECURSO APELATÓRIO para majorar os valores arbitrados a título de danos morais 
para  o  patamar  de  R$  80.000,00  (oitenta  mil  reais),  BEM  COMO  NEGO 
PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides.   Participaram  do  julgamento  o   Exmo.  Sr.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides, o Exmo. Sr. Dr. Carlos Antônio Sarmento (Juiz Convocado para substituir o Des. 
José Aurélio da Cruz) e o Exmo. Sr. Dr. Ricardo Vital de Almeida  (Juiz Convocado para 
substituir a  Desª. Maria das Graças Morais Guedes).

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Rodrigo Marques da Nóbrega, 
Promotor de Justiça.

João Pessoa, 04 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
Relator
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EMENTA APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇAO.ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 
MORTE.  VÍTIMA  TRANSPORTADA  EM  VEÍCULO  OFICIAL.  RESPONSABILIDADE  POR  FATO  DE 
TERCEIRO.. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO. ATO ILÍCITO. CONFIGURAÇÃO. INDENIZAÇÃO 
POR  DANO  MORAL.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  VALOR  FIXADO  DENTRO  DOS  PARAM  ETROS  
DELINEADOS NA ORDEM JURÍDICA VIGENTE. PENSÃO MENSAL. LIMITE TEMPORAL. ANO EM QUE A 
VÍTIMA COMPLETARIA SESSENTA E CINCO ANOS. APLICAÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA 
E DO RECURSO. As pessoas jurídicas de direito público responderão pelos danos que seus agentes, nessa 
qualidade, causarem a terceiros. A fixação de indenização por dano moral deve ser norteada pelos princípios da  
razoabilidade, da proporcionalidade e o da impossibilidade de enriquecimento sem causa. A pensão decorrente 
da morte de filho menor, que não exercia atividade remunerada, deve ser fixada de forma mensal à razão de  
2/3 do salário mínimo até a data em que aquele completaria 25 vinte e cinco anos, e a partir daí, reduzida  
para 1/.3 do salário até a idade em que a vítima completaria 65 sessenta e cinco anos. TJPB - Acórdão do 
processo nº 01820090033178001 - Órgão (4A CAMARA CIVEL) - Relator Romero Marcelo da Fonseca Oliveira  
- j. em 24/01/2012

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL Apelação Cível Ação de Indenização por Danos morais e materiais Acidente de 
trânsito Morte da vítima Culpa do preposto da apelante comprovada através de laudo técnico Preliminar de  
vinculação  ao  salário  mínimo  rejeitada  Mérito  Pensionamento  mensal  Filho  menor  até  os  25  anos  
Entendimento  STJ  Valor  do  dano  moral  Revisão  Possibilidade  quando  irrisório  ou  exorbitante  Redução  
Honorários advocatícios Condenação em valor fixo Redução Entendomento STJ Provimento parcial do apelo.  
Merece reforma a sentença a quo posto que a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a pensão aos  
filhos menores em decorrência do falecimento do genitor deve alcançar a data em que o beneficiário complete  
vinte  e  cinco  anos  de  idade.  Considerando-se  que  a  dor  causada  pela  morte  do  companheiro  e  pai  dos  
recorridos, acompanhará os mesmos pelo resto de suas vidas, a indenização aqui arbitrada a de ser justa,  
porém com observância dos requisitos anteriormente referidos, razão pela qual entendo por bem reduzir o valor  
arbitrado a título de dano moral para o patamar de R$ 50.000,00 cinquenta mil reais para cada um dos autores.  
PROCESSUAL CIVIL - Recurso adesivo - Honorários advocatícios - Verba sucumbencial sobre a soma das  
prestações vencidas e mais doze das vincendas - Possibilidade - Entendimento Superior Tribunal de Justiça. - 0  
Superior Tribunal de Justiça ao julgar o REsp 1.137.708/RJ, de relatoria da Ministra Nancy Andrighi entendeu  
que os honorários de sucumbência, quando há necessidade de pensionamento, devem ser fixados em percentual  
sobre  o  somatório  dos  valores  das  prestações  vencidas  mais  um  ano  das  vincendas.  .
TJPB - Acórdão do processo nº 05720070003165001 - Órgão (3 CAMARA CIVEL) - Relator Carlos Antonio  
Sarmento - j. em 16/11/2010 

PRELIMINAR.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  LITISCONSÓRCIO  ATIVO 
NECESSÁRIO  ENTRE  OS  GENITORES,  A  ESPOSA E  0  FILHO  DO  DE  CUJUS.  INEXISTÊNCIA. 
DEMANDA DE  CUNHO  INDENIZATÓRIO.  INAPLICABILIDADE  DO  DIREITO  DAS  SUCESSÕES. 
POSSIBILIDADE,  EM  TESE,  DE  AJUIZAMENTO  DE  AÇÃO  AUTÔNOMA PARA CADA UM  DOS 
PARENTES.  REJEIÇÃO  DA QUESTÃO  PRÉVIA.  -  Não  se  tratando  de  direito  das  sucessões,  e  sim  de 
demanda de natureza indenizatória por morte de parente, não há que se falar em formação de litisconsórcio 
obrigatório, e sim facultativo, pois cada um tem, em tese, direito autônomo de ação. - A figura do litisconsórcio 
ativo necessário constitui evento excepcional, a depender de específicas particularidades de uma relação unitária 
que impeçam resolução não uniforme - Inexiste litisconsórcio necessário entre filhos de vítima para efeitos de 
postulação de indenização por danos materiais e morais contra o causador da morte do pai. TJMG. APCV n° 
2.0000.00.498475-4/0001.  Rel.  Des.  Fabio  Maia  Viani.  Julg.  02/07/2009.  APELAÇÃO  CÍVEL  DA 
PROMOVIDA.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO 
OCASIONADO  PELO  PREPOSTO  DE  CONCESSIONÁRIA  DE  ENERGIA  ELÉTRICA.  CULPA 
RECONHECIDA  NO  ÂMBITO  PENAL.  COMPROVAÇÃO  DO  ATO  ILÍCITO.  NEXO  CAUSAL 
DEMONSTRADO.  RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  DA  EMPRESA  PRESTADORA  DE  SERVIÇO 
PÚBLICO. RESSARCIMENTO DEVIDO EM FAVOR DOS GENITORES DA VÍTIMA. PENSÃO MENSAL. 
BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DE CADA MÊS DEVIDO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE BIS IN IDEM. JUROS DE MORA. RELAÇÃO EXTRACONTRATUAL. 
INCIDÊNCIA  A  PARTIR  DO  EVENTO  DANOSO.  DISTRIBUIÇÃO  DO  ÔNUS  SUCUMBENCIAL. 
OBSERVÂNCIA DO  NÚMERO  DE  PEDIDOS.  RECUSO  APELATÓRIO  DESPROVIDO.  -  A teoria  da 
responsabilidade objetiva, prevista no artigo 37, §6°, da Constituição Federal de 1988, é aquela adotada para as 
pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos, responsáveis pelos 
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, sejam usuários ou não. Precedente do STF. - ¿As 
pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviço público respondem de forma objetiva artigo 37, § 6°, 
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da Constituição Federal por danos causados a terceiros usuários e não usuários do serviço RE n. 591.874, Relator 
o Ministro Ricardo Lewandowski, Plenário, DJe de 18.12.09. ....¿ STF. RE-AgR 662.582. DF. Rel. Min. Luiz 
Fux.  J.  em  27/03/2012.  -  Restando  demonstrada,  no  âmbito  penal,  a  culpa  exclusiva  do  funcionário  da 
concessionária de energia elétrica, bem como tendo em vista a aplicação da responsabilidade objetiva, patente é 
o  dever  da prestadora  de serviço público de  responder  civilmente  pelos  danos causados pelo  seu preposto, 
independente da sua participação no processo criminal.  - Não há no que se falar em bis in idem, quando a 
sentença determina que a pensão mensal tenha como base de cálculo salário mínimo vigente a data em que cada 
pagamento deveria ter sido realizado, atualizado desde então. - Em se tratando de indenização decorrente de 
responsabilidade civil extracontratual, os juros de mora incidem a contar da data do evento danoso STJ. REsp 
1171826 / RS. Rel. Min. Nancy Andrigui. J. em 17/05/2011. - É entendimento assente neste Tribunal que a 
fixação do quantum indenizatório em valor inferior ao pleiteado pelo autor não enseja a aplicação do artigo 21, 
do CPC, para fins de fixação de honorários advocatícios no que diz respeito à sucumbência. STJ. REsp 994308 / 
AM. Rel. Min. Francisco Falcão. J. em 06/05/2008. RECURSO ADESIVO DOS PROMOVENTES. MORTE 
DE  A  FILHO.  NEGLIGÊNCIA  DE  PREPOSTO  DA  CONCESSIONÁRIA  DE  ENERGIA  ELÉTRICA. 
RESPONSABILIDADE DA PRESTADORA DE SERVIÇO. PEDIDO DE AUMENTO DO ABALO MORAL. 
GENITORES QUE FICARÃO PRIVADOS DA A CONVIVÊNCIA COM SEU DESCENDENTE DIRETO. 
CAPACIDADE  FINANCEIRA  DO  PROMOVIDO.  APLICAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  DA 
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. ASCENSÃO DO MONTANTE. MAJORAÇÃO DOS 
DANOS  MATERIAIS.  VALOR  DA  PENSÃO  E  PERÍODO  FIXADOS  DE  ACORDO  COM  ATUAL 
ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1/3 DO SALÁRIO MÍNIMO ATÉ A DATA 
EM  QUE  A  VÍTIMA  COMPLETARIA  65  SESSENTA  E  CINCO  ANOS  DE  IDADE.  ATAQUE  A 
DISPOSITIVO INEXISTENTE DA SENTENÇA. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. IRRESIGNAÇÃO 
CONHECIDA EM PARTE E PROVIDA PARCIALMENTE. - No que diz respeito ao montante de ressarcimento 
pelos abalos emocionais, cumpre mencionar que o quantum indenizatório fica ao prudente arbítrio do julgador, 
que deverá observar alguns critérios, como a capacidade financeira da vítima e do agente causador, o grau de 
culpa e a extensão dos danos, sem perder de vista os objetivos principais deste instituto que é o de representar, de 
um lado, urna minimização dos prejuízos suportados e, de outro, impor uma sanção ao causador do ato ilícito 
com o fito a desestimulá-lo no cometimento de condutas análogas.  -  Dadas as particularidades  do caso em 
questão, dos fatos assentados pelos litigantes, a realidade sócio-econômica, bem como observados os princípios 
da moderação das partes e da razoabilidade, o dano moral de R$ 90.000,00 noventa mil reais demonstra-se 
insuficiente, devendo ser majorado para o valor de R$ 160.000,00 cento e sessenta mil reais, pois, do contrário 
não haveria repressão ao ilícito e seria desconsiderado o período de privação da convivência com o filho e a real 
capacidade financeira do promovido. - ¿O STJ sedimentou o entendimento de que, corno regra, a pensão mensal 
devida aos pais, pela morte do filho, deve ser estimada em 2/3 do salário mínimo até os 25 anos de idade da 
vítima e, após, reduzida para 1/3, haja vista a presunção de que o empregado constituiria seu próprio núcleo 
familiar, até a data em que o de cujus completaria 65 anos.¿ STJ. AgRg no Ag 1132842 / RS. Rel. Min. Luis 
Felipe Salomão. J. em 12/06/2012 - Se a sentença não determinou a dedução do seguro DPVAT sobre o valor da 
condenação do prejuízo material pensão a ser recebido pelos promoventes, os mesmos carecem de interesse 
recursal nesta parte do recurso adesivo.
TJPB - Acórdão do processo nº 12020090000973001 - Órgão (1ª CÂMARA CÍVEL) - Relator José Ricardo 
Porto - j. em 11/10/2012 

APELAÇÃO CÍVEL. Ação de Indenização por Ato Ilícito c/c Danos Material e Moral. Falecimento de filho 
menor. Acidente automobilístico. Carro oficial. Preliminar. Litisconsórcio passivo necessário. Indeferimento em 
audiência.  Não  interposição  de  agravo  retido.  Insurgência  pós-tempore.  Preclusão.  Rejeição.  Mérito. 
Responsabilidade objetiva do ente público. Inteligência do art. 37, §6°, da CF/88. Inversão do ônus probatório. 
Inexistência de prova de causa excludente de responsabilidade. Dever de indenizar. Dano moral. Majoração. 
Precedente desta Eg. 12 Câmara Cível. Pensão alimentícia incidindo da idade em que o de cujus completasse 16 
anos até a data em que a vítima atingiria 75 setenta e cinco anos de idade ou o falecimento da beneficiária.  
Provimento parcial do primeiro recurso apelatório e desprovimento do segundo. - Preceitua o artigo 473 que é 
defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão . - 
em casos que tais o ônus da prova é invertido ao Estado é que compete provar a existência- de uma causa de 
exclusão  da  responsabilidade,  como  a  culpa  exclusiva  da  vítima,  o  caso  fortuito  ou  a  força  maior  . 
Responsabilidade civil e sua interpretação jurisprudência, 2. ed., ver. E atual., São Paulo, Revista dos Tribunais, 
1995, p.325. - É devida a indenização por dano material aos pais de família de baixa renda, em decorrência da 
morte de filho menor proveniente de ato ilícito, independentemente do exercício de trabalho remunerado pela 
vítima. 0 termo inicial do pagamento da pensão conta-se dos quatorze anos, data em que o direito laborai admite 
o contrato de trabalho, e tem como termo final a data em que a vítima atingiria a idade de sessenta e cinco anos 
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REsp 653.597/AM, de minha relatoria, DJU de 04.10.04. -  A pensão deve ser reduzida pela metade após a 
data em que o filho completaria 25 anos, quando possivelmente constituiria família própria, reduzindo a 
sua colaboração no lar primitivo. REsp 861.074/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 20/09/2007, DJ 07/02/2008 p. 302.
TJPB - Acórdão do processo nº 01820090035140001 - Órgão (1 CAMARA CIVEL) - Relator José di Lorenzo 
Serpa - j. em 26/04/2012 

A recorrente, por sua vez, assegura que o núcleo familiar ao qual  
faz parte as postulantes já tinha sido indenizado anteriormente em razão do mesmo ilícito,  
bem como que inexiste nos autos qualquer comprovação da culpa da apelante, ausente,  
portanto, o nexo causal. Por fim, defende a culpa exclusiva da vítima. Ao final requer, a  
reforma da sentença, julgando a ação totalmente improcedente, ou ainda, a redução da  
indenização a título de danos morais; excluir ou reduzir a pensão e os lucros cessantes;  
fixar a sucumbência recíproca; bem como condenar a apelada e seus patronos nas penas  
da litigância de má-fé. 

.Define-se como “Faixa de Domínio” a base física sobre a qual assenta 
uma  rodovia,  constituída  pelas  pistas  de  rolamento,  canteiros,  obras-de-arte,  acostamentos, 
sinalização e faixa lateral de segurança, até o alinhamento das cercas que separam a estrada dos 
imóveis  marginais  ou  da  faixa  do  recuo  (Glossário  de  Termos  Técnicos  Rodoviários).

Conforme o Art. 50 do Código de Trânsito Brasileiro, o uso de faixas laterais de domínio e das áreas 
adjacentes às estradas e rodovias obedecerá às condições de segurança do trânsito estabelecidas 
pelo  órgão  ou  entidade  com  circunscrição  sobre  a  via.

Procedimentos e documentações necessários para formalização de solicitação para o uso das Faixas 
de Domínio. 

Dessa forma, a empresa recorrente é responsável pelo ressarcimento 
dos danos sofridos às apeladas.
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CASO_DE_MORTE_DO_TRABALHADOR_DECORRENTE_D
E_ACIDENTE_DE_TRABALHO.aspx

DIREITO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL.
LEGITIMIDADE DA GENITORA PARA O AJUIZAMENTO DE 
AÇÃO INDENIZATÓRIA DE DANOS MORAIS POR MORTE 
DE FILHO MAIOR E COM FAMÍLIA CONSTITUÍDA.
NÚCLEO  FAMILIAR  INEXTINGUÍVEL  FORMADO  POR 
ASCENDENTES E SEUS FILHOS.
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. Inexiste  violação ao arts.  535 do CPC quando o Tribunal de 
origem, embora sucintamente,  pronuncia-se de forma suficiente 
sobre a questão posta nos autos, sendo certo que  o magistrado 
não está obrigado a rebater um a um os argumentos trazidos pela 
parte quando os fundamentos utilizados tenham sido suficientes 
para embasar a decisão.
2.  A  Quarta  Turma  desta  Corte  Superior,  por  ocasião  do 
julgamento  do  REsp  1.076.160/AM  (publicado  no  DJ  de 
21/6/2012), ressalvando expressamente eventuais particularidades 
de casos concretos, concluiu que a regra mais consentânea com o 
ordenamento  jurídico  pátrio  é  a  de  que  a  legitimidade  para 
propositura de ação indenizatória por dano moral em razão de 
morte  deve  alinhar-se,  mutatis  mutandis,  à  ordem  de  vocação 
hereditária, com as devidas adaptações. Interpretação sistemática 
e teleológica dos arts. 12 e 948, inciso I, do Código Civil de 2002; 
art. 63 do Código de Processo Penal e art. 76 do Código Civil de 
1916.
3.  Consoante  a  ordem  de  vocação  hereditária,  os  ascendentes 
somente têm seus direitos sucessórios reconhecidos na hipótese de 
inexistência  de  descendentes  (art.  1.829 do CC),  o  que poderia 
levar à ideia de sua ilegitimidade ativa ad causam para a demanda 
que visa à percepção de indenização por danos morais em razão 
do óbito de filho com família constituída.
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4.  Não obstante a formação de um novo grupo familiar com o 
casamento e a concepção de filhos, o poderoso laço afetivo que une 
mãe e filho não se extingue, de modo que o que se observa é a 
coexistência  de  dois  núcleos  familiares,  em  que  o  filho  é  seu 
elemento interseccional, sendo correto afirmar que os ascendentes 
e sua prole integram um núcleo familiar inextinguível para fins de 
demanda  indenizatória  por  morte.  Assim,  tem-se  um  núcleo 
familiar  em  sentido  estrito,  constituído  pela  família  imediata 
formada com a contração do matrimônio, e um núcleo familiar em 
sentido amplo, de que fazem parte os ascendentes e seu filho, o 
qual desponta como elemento comum e agregador dessas células 
familiares.
5. Nessa linha de intelecção, os ascendentes têm legitimidade para 
a demanda indenizatória por morte da sua prole ainda quando 
esta já tenha constituído o seu grupo familiar imediato, o que deve 
ser balizado apenas pelo valor global da indenização devida, ou 
seja, pela limitação quantitativa da indenização.
6. No caso concreto, constata-se que o falecido era casado e deixou 
descendentes  que  receberam  extrajudicialmente,  a  título  de 
compensação por danos morais, o valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), o qual, diga-se de passagem, mostra-se deveras inferior ao 
que  normalmente  é  concedido  em  Juízo,  apontando  para  a 
existência  de  um valor residual  apto  a compensar a  recorrente 
pelos danos morais sofridos com o falecimento de seu filho.
7. Recurso especial provido.
(REsp  1095762/SP,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 21/02/2013, DJe 11/03/2013)

REsp 1210778 / SC

"O sofrimento pela morte de parente é disseminado pelo núcleo
familiar, como em força centrífuga, atingindo cada um dos membros,
em gradações diversas, o que deve ser levado em conta pelo
magistrado para fins de arbitramento do valor da reparação do dano
moral" (REsp 1.101.213/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma,
DJe 27/4/09).

DIREITO  ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL. 
RESPONSABILIDADE  CIVIL  DO  ESTADO.  MORTE  DE 
PRESO. LEGITIMIDADE ATIVA DA MÃE DA VÍTIMA.
PRESUNÇÃO  DE  AUXÍLIO  MÚTUO.  SUCUMBÊNCIA 
RECÍPROCA.
1.  O  Tribunal  de  origem,  ao  reconhecer  a  existência  de 
sucumbência recíproca, fixou o custo do processo em 70% para o 
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Estado  e  30%  para  as  autoras.  Realizar  nova  avaliação  da 
sucumbência para fixar proporcionalmente o ônus financeiro do 
processo dependeria de revolvimento fático-probatório que escapa 
dos limites fixados ao recurso especial pelo legislador constituinte. 
Incide a Súmula 7/STJ.
2.  Nas  famílias  de  poucos  recursos,  a  configuração  do  dano 
material pode ser estabelecida com base na presunção de auxílio 
mútuo dos integrantes. Súmula 491/STF e Precedentes.
3. O sofrimento pela morte de parente é disseminado pelo núcleo 
familiar,  como  em  força  centrífuga,  atingindo  cada  um  dos 
membros, em gradações diversas, o que deve ser levado em conta 
pelo magistrado para fins de arbitramento do valor da reparação 
do dano moral.
4. Ainda que a filha da vítima deduza pretensão em juízo, a mãe 
também é parte legítima. A reparação nesse caso decorre de dano 
individual e particularmente sofrido por cada membro da família, 
havendo  ligação  direta  de  cada  um  com  o  fato  (artigo  403  do 
Código Civil).
5. Recurso especial conhecido em parte e não provido.
(REsp 1121800/RR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 18/11/2010, DJe 01/12/2010)

Processo civil. Ação de indenização por dano material e moral em 
acidente  automobilístico.  Falecimento  da  esposa  e  mãe  dos 
autores,  e  também  do  filho  e  irmão  destes.  Julgamento  de 
procedência do pedido. Existência de processo anterior discutindo 
o  mesmo  acidente,  extinto  por  homologação  de  conciliação. 
Alegação  de  ofensa  à  coisa  julgada.  Inexistência.  Alegação  de 
decisão  extra  petita no que diz  respeito  à  reparação pelo dano 
moral  decorrente  do  falecimento  do  menor,  no  acidente. 
Reconhecimento.  -  A ação  proposta  anteriormente,  extinta  por 
homologação  de  conciliação,  discutia  apenas  a  reparação  pelo 
dano material decorrente do acidente automobilístico que vitimou 
a esposa de um dos autores, e mãe dos demais, e, respectivamente, 
o filho e irmão dos mesmos. - Assim, o deferimento de reparação 
do dano moral  decorrente do mesmo fato não é  impedido pela 
coisa julgada formada no primeiro processo. - A alegação de que 
há  quitação  geral  em  instrumentos  de  transação  não  pode  ser 
acolhida porque tais instrumentos foram firmados anos antes da 
conciliação homologada, e o acórdão recorrido não se pronunciou 
sobre eles, mas exclusivamente sobre a conciliação. - O pedido de 
reparação por dano moral é feito de maneira genérica na petição 
inicial, de modo que tem de ser interpretado com base na causa de 
pedir.  Nela,  os  autores  ponderam  exclusivamente  sobre  a  dor 
decorrente do falecimento da esposa e mãe dos autores, sem dizer 
nenhuma palavra a respeito da dor decorrente do falecimento do 
menor.  Nessas  circunstâncias,  é  de se  reconhecer extra petita a 
decisão  que  defere  reparação  pelo  dano  moral  decorrente  da 
perda de ambas as vítimas do acidente automobilístico. O pedido 
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foi  feito  apenas  em  relação  a  uma  delas.  -  A  demora  na 
propositura da ação judicial não pode implicar a diminuição da 
reparação  pelo  dano  moral.  Não  são  raras  as  vezes  em  que  o 
sofrimento decorrente de um fato de tamanha gravidade como a 
morte de um ente querido é tão profundo que retira a capacidade 
do ser humano de reagir. Assim, a demora pode significar, não um 
sintoma  de  que  o  abalo  não  foi  profundo,  mas  exatamente  o 
contrário.  Além  disso,  é  natural  que,  com  o  tempo,  o  abalo 
psíquico se reduza. A indenização, todavia, tem de se reportar à 
época dos fatos. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 
parte, provido.

(STJ  -  REsp:  686139  PR  2004/0125674-4,  Relator:  Ministra 
NANCY  ANDRIGHI,  Data  de  Julgamento:  05/09/2006,  T3  - 
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 13.11.2006 p. 249, 
undefined)
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047084-68.2010.815.2001 – 6ª Vara da 
Fazenda da Capital
RELATOR      : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTE    : Edvaldo Barbosa da Silva e Evanice da Silva Barbosa
ADVOGADO  : Manoel Clementino de Freitas
APELADO      : Município de Areia
ADVOGADO  : Edinando Diniz
REMETENTE: Juízo da 6ª Vara da Fazenda da Capital

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação Cível interposta por Edvaldo 
Barbosa  da  Silva  e  Evanice  da  Silva  Barbosa,  contra  decisão  do  Juízo  da  6ª  Vara  da 
Fazenda da Capital, que julgou procedente em parte o pedido exordial, por estes formulado, 
nos  autos  da  Ação  de  Reparação  por  Danos  Morais  e  Materiais, na  qual  objetivava 
indenização em virtude de acidente automobilístico que vitimou sua filha e seu neto.

Os Apelantes,  em suas razões recursais  (fls.  159/163),  argumentam 
que  a  sentença  combatida  merece  ser  reformada uma vez  que  “infligiu  ao  apelado  uma 
condenação parca, simplória, insignificante que não traduz na essência, o conceito de justiça  
sob a rubrica danos morais, enquanto indeferiu a pretensão relativa ao dano material.”.

Aduzem ainda, que a sentença singular peca, no que tange ao dano 
material, ao afirmar que não há nos autos comprovação de dispêndio a esse respeito, pois o 
veículo pertencente ao primeiro autor restou imprestável depois do acidente. 

Inconformados,  pugnam pela majoração da condenação relativa aos 
danos morais, para o patamar mínimo de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), bem como que 
seja acolhida a pretensão de reparação pelo dano material.

Sem contrarrazões, conforme certidão de fl. 164 verso. 

A Douta Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 169/174, opinou 
pelo  provimento  parcial  do  recurso  voluntário,  para  que  seja  majorado  o  quantum 
indenizatório a título de danos morais  a priori no valor sugerido,  assim também que seja 
fixada  indenização  por  danos  materiais,  levando  em  consideração  o  valor  atribuído  ao 
automóvel pela tabela FIPE, à época do sinistro.

É o relatório. 
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Inclua-se em pauta.

João Pessoa, 12 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                      Relator
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